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社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 39/2023號社會文化司司長批示

215/2010

239/2008

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Louvor

Durante o desempenho das funções como membro e presi
dente a tempo inteiro do Conselho de Administração do Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia desde 
Dezembro de 2007, o Sr. Chan Wan Hei revelou elevado sentido 
de responsabilidade e excelente capacidade de liderança. Ao 
cessar funções por aposentação e pelo empenho e contributo 
na promoção do desenvolvimento científico e tecnológico de 
Macau, éme grato e de toda a justiça distinguir, publicamente, 
o Sr. Chan Wan Hei, conferindolhe público louvor.

12 de Junho de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 16 
de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 6, 7 e 9 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 239/2008, 
alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 215/2010, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. É designada como vogal da Comissão para os Assuntos 
de Reabilitação, pelo período de dois anos, a representante do 
Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
Leong Veng Hang. 

2. São designados como vogais da Comissão para os Assun
tos de Reabilitação, pelo período de dois anos, os seguintes 
representantes de organizações ou instituições:

1) Ho Kuok Meng (efectivo) e Choi Lin Ieng (suplente) da 
Associação de Apoio aos Deficientes de Macau;

2) Wong Hou (efectivo) e Ip Kok Kit (suplente) da Associa
ção de Reabilitação «Fu Hong» de Macau;

3) Wong Kam Sun (efectivo) e Wong Pou San (suplente) da 
Associação de Surdos de Macau;

4) Chang Tak Toi (efectivo) e Lao Sio Hong (suplente) da As
sociação dos Familiares Encarregados dos Deficientes Mentais 
de Macau;

5) Wai Miu Ki (efectivo) e Leong Sek U (suplente) da Asso
ciação dos Terapêutas Ocupacionais de Macau;

6) Chao Kam Kin (efectivo) e Ho Fong San (suplente) da As
sociação Geral das Mulheres de Macau;

7) Sou Keng Ieong (efectivo) e Chan Hoi Ying (suplente) da 
Associação Richmond Fellowship de Macau;
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8) Lee Anna (efectivo) e Kwok Kam Fai (suplente) da Cáritas 
de Macau;

9) Leong Un I (efectivo) e Chan Chi Hong (suplente) da Fe
deração das Associações dos Operários de Macau;

10) Lao Chong Leong (efectivo) e Chen Yingwu (suplente) 
do Hospital Kiang Wu;

11) Si Tou Iok Fan (efectivo) e Lai Chi Hou (suplente) da 
Macau Physical Therapists Association;

12) Leung Suet Mui (efectivo) e Tai Pek Kei (suplente) da 
Santa Casa da Misericórdia de Macau;

13) Leong Hao Mui (efectivo) e Si Man (suplente) da União 
Geral das Associações dos Moradores de Macau;

14) Io Meng Lai (efectivo) e Ip Pui Fai (suplente) da Concór
dia Associação de BemEstar e Educação de Macau;

15) Lei Ka Fai (efectivo) e Sin Wai Peng (suplente) da Asso
ciation of Professional Medical Social Work of Macao.

3. São designadas como vogais da Comissão para os Assun
tos de Reabilitação, pelo período de dois anos, as seguintes 
individualidades:

1) Hoi Mang Hong;

2) Lo Pou Chan;

3) Ng Wan Fong;

4) Sze Tat Ming;

5) Yiu Kai Kwong.

4. O presente despacho produz efeitos a partir do dia 22 de 
Junho de 2023.

8  de Junho de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 9 de Junho de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.

COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário da Auditoria, 
de 15 de Junho de 2023:

Ao Ieong Sao Hin, intérpretetradutora principal, 2.º  escalão 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contra
to administrativo de provimento sem termo ascendendo a 
intérpretetradutora chefe, 1.º escalão, índice 600, neste Co
missariado, nos termos dos artigos 25.º da Lei n.º 11/1999 (Lei 
orgânica do Comissariado da Auditoria), 29.º do Regula
mento Administrativo n.º 12/2007 (Organização e funciona
mento do Comissariado da Auditoria), 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, 


